
;Prefeitura 111unícipaL de <SobraL

LEI Nº 165

Autoriza o Doder Executivo a firmar con
A • Jt ,.venlo cor:a A:'TCA..B-CE e da outras provi-
A .c1enciaso

'"Fa~o saber que a Ca~ara l~niciDal de Sobral decre~ ~ ~ ..
tou e eu,pronu1go e sanci08no a seguinte lei:

Arte 1º - Fica o Poder Executivo,autorizado a fi~
mar convênio coo o serviço de Extensão Rural - ~1~AR CEA-

•..RA _ com a finalidade ce desenvolvimento de um programa /
dê extensão rl~a1,visando melhoria e au~ento de produção/
e elevação do niveI de vida da população rur{cula do mun1

-"cipio.
Arte 2º - FicE O mesmo Poder Executivo,autorizado

~ A

a abrir áO Orçamento vigente,u~ credito especial do valor
de Ncr$lo500,00 (0011 1,IIL E '-;'UnmEHTOS CHUZEIHOi3 NOVOS );Pâ
ra fazer face as despesas decorrentes do convênio de que/
trata o Art.lº desta Lei"

, AArte 3º - Esta lei entrô~a em vigor na data de si
b' . ." f . ". . - t R •:u ~lcaç_o e lcam revogadas as U1S)OSlçOes eD con rarlO.

Pnço da Pref.itura ~funiciDal de Sob?a1,em 05 de /
Outubro de 1967. ~

JR-qÔNINO lITillEIROG PilADO

Prefeito lunicipal.


